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Prezados Colegas,

Ao final do ano passado, em vista das profundas alterações na estrutura jurídica da Varig e da consequente mudança no perfil empregatício de nossos associados, a diretoria em exercício levou à nossa Assembléia Geral o debate em torno das providências necessárias à adaptação da APVAR à nova realidade que se impunha.

A assembléia definiu parâmetros básicos específicos para uma alteração estatutária que buscasse garantir os meios de financiamento para a continuidade da nossa organização coletiva em prol dos interesses de todos os associados.

A presente proposta de alteração estatutária é, assim, originada da democrática deliberação dos associados formalmente reunidos e devemos agradecer a maior parte do trabalho redacional aos colegas que contribuíram para tal com a diretoria que nos antecedeu.

O espírito da proposta, de acordo com a decisão da assembléia, é o de viabilizar a continuidade organizada e racional da luta pelos nossos direitos, tanto dos colegas ativos quanto aposentados, adequando a associação à sua capacidade de geração de caixa, mas sem deixar de manter a estrutura preparada para a recuperação de nosso patrimônio profissional, com reflexos no crescimento da APVAR.

Neste contexto, a principal mudança contida nesta proposta busca possibilitar que os associados ora empregados em empresas não participantes do Grupo Varig permaneçam associados à APVAR ou dela possam vir a se tornar parte. Da mesma forma, se busca implementar condições para reestabelecer a sistemática ordinária de contribuição associativa para a manutenção da entidade.

Por isso, aprovada a alteração proposta, poderá ser associado “o piloto que tenha sido, ou faça parte, dos quadros de pilotos das Empresas do Grupo Varig e, da mesma forma, suas sucessoras ou novas empresas que delas tenham resultado por transformação societária, ou, ainda, por falência ou recuperação judicial”, permitindo, assim, que colegas hoje empregados em outras empresas, no Brasil ou no exterior, permaneçam, ou possam tornarem-se, sócios da APVAR.
A segunda alteração significativa, em linha com a redução de custos e simplificação estrutural, respeita a possibilidade de cada associado definir o nível de comprometimento financeiro que deseja manter com a entidade, reduzindo as categorias sociais a apenas duas – Efetivo e Participante – de livre opção entre os pilotos e ex-pilotos de empresas do Grupo Varig, garantindo-se aos hoje associados optarem pela categoria que desejarem, sem pagamento de jóia, dentro do período de transição.

Além dessas alterações e das conseqüências das mesmas consectárias, várias outras mudanças foram feitas para cumprir a determinação da assembléia e, portanto, a proposta deve ser analisada por todos com atenção, antes de proferir seu voto.

De forma a viabilizar tal exame minucioso, a proposta se encontra integralmente reproduzida nesta página da Internet (http://www.apvar.org.br) e ficará disponível nas sedes da APVAR emSAO, POA e RIO, ao alcance dos interessados.
Sendo estas as considerações cabíveis para o encaminhamento da proposta de alteração estatutária, contamos com a participação de todos em mais esta significativa etapa de nossa associação.
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